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PROJETO DE LEI N.º ___________/2023 

 

 

 
Reconhece de Utilidade Pública o NÚCLEO 
NORDESTINO DE PRODUCAO CULTURAL - NNPC 
(TV NORDESTINA), localizada no município de 
Campina Grande, neste Estado. 

 

 
 

 

A Assembleia Legislativa da Paraíba decreta: 

 

Art. 1º  - Fica reconhecida de Utilidade Pública o NÚCLEO NORDESTINO DE PRODUCAO 

CULTURAL - NNPC (TV NORDESTINA), localizada no município de Campina Grande, 

neste Estado. 

 

Art. 2º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, em 04 de agosto de 2023. 

 

Atenciosamente, 
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JUSTIFICATIVA 
 

 O presente Projeto de Lei tem por objetivo reconhecer como entidade de Utilidade Pública 

o Núcleo Nordestino de Produção Cultural - NNPC, também conhecida como TV Nordestina, 

localizada no município de Campina Grande, Estado da Paraíba. 

 A TV Nordestina é uma emissora de TV por assinatura que se destaca por sua atuação 

pioneira na disseminação da rica e diversificada cultura nordestina. Inaugurada em 8 de outubro 

de 2019, data consagrada como o Dia Nacional do Nordestino, a emissora tem se dedicado de 

forma exclusiva à promoção, preservação e valorização das expressões culturais que fazem parte 

do rico patrimônio imaterial da região Nordeste. 

 Com seus três estúdios, totalizando quase mil metros quadrados de espaço dedicado à 

produção e transmissão de conteúdo cultural, a TV Nordestina ocupa uma localização estratégica 

às margens do icônico Açude Velho, um dos principais cartões postais da cidade de Campina 

Grande. Essa localização privilegiada não apenas facilita o acesso do público, mas também permite 

que a emissora esteja imersa na própria atmosfera da cultura que busca promover. 

 Destaca-se que a TV Nordestina tem desempenhado um papel fundamental na difusão da 

cultura campinense, atuando como um veículo de apoio e divulgação para artistas locais. Um 

exemplo marcante de seu compromisso é a realização do evento solidário ocorrido em 2020, que 

reuniu renomados artistas da música nordestina, incluindo a presença ilustre de Biliu de Campina. 

Esse tipo de iniciativa não apenas proporciona entretenimento de qualidade para a comunidade, 

mas também fortalece os laços culturais entre os cidadãos e suas raízes. 

 De acordo com o Artigo 215 da Constituição Federal, incumbe ao Estado garantir o acesso 

à cultura, valorizar e promover as manifestações culturais populares e tradicionais. A TV 

Nordestina, por sua dedicação à promoção das manifestações culturais nordestinas, está alinhada 

com esse propósito constitucional, contribuindo para a preservação da identidade cultural da 

região e do país como um todo. 

 Assim sendo, a concessão do título de Utilidade Pública ao Núcleo Nordestino de Produção 

Cultural - TV Nordestina, é uma medida que reconhece e valoriza o importante papel que essa 

emissora desempenha na disseminação e preservação da cultura nordestina, bem como na 

promoção do acesso à cultura e na promoção do desenvolvimento cultural da cidade de Campina 

Grande. 
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 Diante do exposto, solicito aos nobres parlamentares o apoio e a aprovação deste Projeto 

de Lei, a fim de conferir o merecido reconhecimento à TV Nordestina pelo seu relevante trabalho 

em prol da cultura nordestina e do enriquecimento do patrimônio cultural do Brasil. 

 Dessa forma, considerando a importância desta matéria legislativa, conto com a aprovação 

dos ilustres pares desta egrégia Casa Legislativa.. 

 

 
Sala de Sessões, aos 04 de agosto de 2023. 
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NOME EMPRESARIAL
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TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
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PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
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ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
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Associação Campinense de Imprensa
CNPJ. 04.205.312/0001-92- Campina Grande, Paraíba

D E C L A R A Ç Ã O

Declaro para os devidos fins que a TV NORDESTINA com CNPJ
17.392.307/0001-88 (NÚCLEO NORDESTINO DE PRODUÇÃO CULTURAL)
funciona em Campina Grande desde o dia 08 de outubro de 2019 prestando um
relevante serviço de valorização e promovendo a cultura nordestina nessa cidade e
têm por finalidade principal, a promoção, coordenação e execução de ações,
projetos bem como a produção de programas de TV que visam preservar as raízes
nordestinas e seus costumes, sendo referência na Paraíba e no Brasil em geração
de conteúdos midiáticos de cultura e elevação cultural do povo nordestino, através
de transmissão televisiva, radiofônica e internet.

Campina Grande 03 de agosto de 2023.

João Pinto Neto
Presidente




